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Situação clínica a ser 

discutida 

“O Ministério da Saúde do Brasil 

aprovou o uso da vacina contra o 

papilomavírus humano (HPV) na rede 

pública de saúde, visando vacinar 

meninas entre 9 e 14 anos e meninos 

de 11 a 14 anos. Esta vacina visa 

proteger contra as verrugas genitais 

causadas por este vírus e o câncer 

do colo uterino na vida adulta.” 
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Perguntas sobre a orientação 

vacinal apresentada 

1. Haveria necessidade de autorização 

dos pais para a filha ser vacinada? 

2. Os pais podem se opor à vacinação 

da filha? 

3. Se vier a manifestar o câncer de 

colo uterino na vida adulta, de quem 

será a culpabilidade? 
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Formas de integração do 

HPV 

• Epissomal (mais os HPV tipos 6, 11) 
• Partícula do DNA ativa no núcleo celular 

• Não integrado ao genoma 

• Pode ser de alto ou baixo risco 

• Pode dar esfregaços Pap anormais 

 

• Integrada (mais os HPV tipo 16, 18) 
• DNA do HPV abre e integra genoma celular 

• Somente HPV de alto risco 

• Causa esfregaço Pap anormal 

• Devem ser tratados se diagnosticados 



Eliminação do HPV 

11% 

39% 

31% 
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Segundo o CDC (2017) o HPV 

foi responsável por: 

• 91% dos casos de câncer do colo do 

útero; 

• 93% dos casos de câncer anal (homens) 

e 89% em mulheres; 

• 75% dos casos de câncer de vagina 

• 70%% dos casos de câncer de orofaringe 

(homens) e 63% em mulheres; 

• 69% dos casos de câncer vulvar; 

• 63% dos casos de câncer de pênis. 



World Health Organization 2015 

100.000 women 



World Health Organization 2015 

100.000 women 



World Health Organization 2015 

100.000 women 



Genoma HPV 
TRÊS REGIÕES 

1- Região LCR 

  • ORI 

  • Promotores transcrição 
 

2- Região precoce (E) 

   • E1           • E5 

   • E2           • E6 

   • E4           • E7 
 

3- Região tardia (L) 
   • L1 
   • L2 

HPV 16 

  ORF 

ORF 
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Aspectos éticos sobre a 

vacinação no SUS (6, 11, 16 e 18) 

Profilaxia de verrugas (IST), marcador que 

mais discrimina entre as IST por ser 

externo 

Neoplasias de todos os tecidos que 

derivam do ectoderma 

Câncer de colo é o mais frequente, mas 

devem ser lembradas as neoplasia anais, 

vulvares e do sistema respiratório  



Dispõe sobre a conveniência e a oportunidade de, durante consulta, 

médicos oferecerem orientação sobre a prevenção e a vacinação contra o 

HPV para as adolescentes a partir de 9 anos de idade.  

RECOMENDAÇÃO CFM nº 9/2015 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas pela 

Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, 

de 19 de julho de 1958, e pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e 

• CONSIDERANDO que a infecção pelo HPV é responsável por alto percentual 

dos casos de câncer de colo do útero, vagina, vulva e ânus;  

• CONSIDERANDO que o desenvolvimento e a utilização de vacina contra o 

HPV contribuem para a diminuição da incidência desses tumores;  

• CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde/SUS disponibiliza, desde 2014, a 

vacina que protege contra os quatro tipos mais recorrentes de HPV;  

• CONSIDERANDO que o oferecimento de informações sobre a prevenção de 

infecção pelo HPV, durante as consultas médicas, poderá beneficiar um 

número ainda maior de adolescentes;    

• CONSIDERANDO o decidido em reunião plenária de 18 de junho de 2015, 



Dispõe sobre a conveniência e a oportunidade de, durante consulta, médicos 

oferecerem orientação sobre a prevenção e a vacinação contra o HPV para as 

adolescentes a partir de 9 anos de idade.  

RECOMENDAÇÃO nº 9/2015 do CFM  

CFM  RECOMENDA 

• Art. 1º. Nas consultas médicas em adolescentes a partir de 9 anos, o médico 

verificará a situação vacinal e orientará as pacientes, seus pais e, quando 

cabível, seus representantes legais, a respeito da vacinação contra o HPV. 

• Art. 2º. O médico destacará que a vacinação é sempre uma necessidade, 

orientando e esclarecendo a paciente, seu representante e/ou sua família 

sobre sua importância na prevenção do câncer de colo de útero, vagina, 

vulva e ânus.  

• Parágrafo único. O médico alertará que a vacina é um direito das adolescentes, 

como definido pelo Programa Nacional de Imunização do Ministério da Saúde e 

disponibilizado no SUS, e é um dever dos pais ou dos representantes legais 

viabilizar sua administração. 

• Art. 3º. Esta recomendação entrará em vigor na data da publicação (18/6/2015).  



A vacinação das adolescentes ocorre sem necessidade 

de autorização ou acompanhamento dos pais 

ou responsáveis. No entanto, caso o pai ou responsável 

não autorize a vacinação da adolescente na 

escola, deverá encaminhar o “Termo de Recusa”, 

devidamente preenchido e assinado. 
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Como o Estatuto da Criança e 

do Adolescente define?  

 

• As leis são criadas  a partir da Constituição.  

• No âmbito da infância, a mais importante é a lei nº 
8.069, na qual está embasado o Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA), o qual considera criança se 
idade inferior a 12 anos e adolescente entre 12 e 18 
anos.  

• O ECA, criado em 13/07/1990, estabeleceu um marco 
legal e regulatório dos direitos humanos de crianças 
e adolescentes no Brasil.  

Lei nº 13.257, de 2016 
 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá 

programas de assistência médica e odontológica para a 

prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam 

a população infantil, e campanhas de educação sanitária 

para pais, educadores e alunos. 

§ 1o  É obrigatória a vacinação das crianças nos casos 

recomendados pelas autoridades sanitárias.   
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Em toda a atenção à saúde de adolescentes 

devem ser levados em consideração os 

fundamentos da ética, privacidade, 

confidencialidade e sigilo. Esses princípios 

reconhecem os adolescentes (na faixa etária 

de 10 a 17 anos de idade) como sujeitos 

capazes de tomarem decisões de forma 

responsável.  

Como o ECA pontua a questão da 

saúde para crianças e adolescentes?  



A atitude do ser humano fica perigosamente legalista 

no confronto de opiniões. Sempre é melhor mostrar o 

que correto e, em tempo futuro, rediscutir o assunto. 

Lembrar que a ética é para o bem e para a 

convergência de benefícios globais, lembrando que o 

coletivo é formado por unidades!  
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Perguntas sobre a orientação 

vacinal apresentada 

1. Haveria necessidade de autorização 

dos pais para a filha ser vacinada? 

2. Os pais podem se opor à vacinação 

da filha? 

3. Se vier a manifestar o câncer de 

colo uterino na vida adulta, de quem 

será a culpabilidade? 





Código de Ética Médica 

Art. 1º. Causar dano ao paciente, por ação ou omissão, caracterizável 

como imperícia, imprudência ou negligência. 

 

Art. 32. Deixar de usar todos os meios disponíveis de diagnóstico e 

tratamento, cientificamente reconhecidos e a seu alcance, em 

favor do paciente. 

 

Art. 17. Deixar de cumprir, salvo por motivo justo, as normas emanadas 

dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina e de atender às 

suas requisições administrativas, intimações ou notificações no 

prazo determinado 

http://www.cremesp.org.br/
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Obrigado! 
gduarte@fmrp.usp.br 


